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CÂMARA MUNICIPA 
VITÓRIA DA CONQUISTA - BANIA 

I 
LISCUS34.. 

Parecer da Comissão de Legislação 

Justiça Redação Final ao Projeto 

Lei n2 100/96-L. 

111111"... 

Pretende o nobre Vereador Aliomar Ferraz do Prado, acres-

centar Parágrafo Único ao Art. 203 da Lei n° 421/87, criando a obri 

gatoriedade de que o Administrador Distrital, seja morador do %mi-

, 
cipio. 

Tal iniciativa e louvavel, inclusive esboçada na justifi 

cativa ao Projeto. 

Não há qualquer impedimento de ordem legal e o Projeto 

encontra-se tecnicamente redigido. 

O parecer e pela aprovaçao. 
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